
DECRETO  N.º  040 - DE 23 DE JUNHO DE 2006.

                       Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o fim que especifica.

                     ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do  Município de Ribeirão Grande, Estado
de São Paulo, no  uso  de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 1º, III, da Lei Municipal n.
807, de 17 de maio de 2006,

   DECRETA:

 Art. 1º -  Fica aberto junto ao Departamento de Finanças - Divisão de Contabilidade, um Crédito
Adicional Especial, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mill reais), para suporte das despesas
referente à aquisição de um caminhão coletor e um compactador de lixo, a ser adquirido em
cumprimento ao Instrumento de Liberação de Crédito não reembolsável ao Amparo de Recursos do
FECOP – Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição, assinado em 23 de maio de 2006, devendo
onerar as seguintes dotações:

  08.00.00 – DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
  08.01.00 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  4.0.00.00 – Despesas de Capital
  4.4.00.00 – Investimentos
  4.4.90.00 – Aplicações Diretas

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente
      Crédito ......................................................... R$ 110.000,00

             Art. 2º -  Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será por excesso de
arrecadação, efetivada mediante a utilização dos recursos a serem repassados.

   Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua  publicação.

               Gabinete da Prefeita, 23 de  junho de 2006.

                    ELIANA DOS SANTOS SILVA
       Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.                                   WILSON GRILLO
           Chefe de Gabinete
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